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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N " 07(y'2026 

CONTRATO N" 076/2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>AL 
DE EDUCAÇÃO E JOROANIA TAn' BRAÚNA 
DA SILVA 

CONTRATANTE: O MUNIClPJO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn -76, pes.-.oa jurfd i a de d ireito p ,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MA.RTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob ti°009.845.613-07, podendo ser t~r.r. liuido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM:E: JORDANIA TATY BRAÚNA DA SILVA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: mor-ESSORA RG: 076.278.503-98 CPF: 076.278.503-98 
EN DEREÇO: POVOAIXJ LARANJEIRAS 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acimn cspccifi.cndos, t&t-1 cnt~ $1 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO D ETERMINADO, o:mforme Ed ita l nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
PubHe.-.do no Olárlo 0,tdal da5 Prefol1u ras Piaulcnscs cm ::n/01/2025 e pD- rtc integran te 
desta, aplíca ndo-sl" lhes,suplt>ti vamente,us princfpiosda teoria gt>ral dtti ron ttatos, bem 
como mediante .lS seguintes cláusulos e condições, abaixo d iscriminadas e disposiçÔ<.-s 
legais p,ertinentes que, voluntariamente, aceitam e outorb-am; 

CLÁUSULAS E CONOIÇÔES 

Art. 1"· OBJETO: O presente cont rato te m como objeto a conlrataç.'.lo dos lerviçMo,m o 
PROFilSSOR 20H, wm atribuições diwta na Secretaria Municipal de Educação, e m 
e-i;poc:fílco n.i. ESCOLA MUNIC IPAL D E LARANJ EIRAS p.'lrta ~ut=rir essencial 
necessidade da Administração Pública Municipal, conforme edita l nº OOtf:;;()25, d o Teste 
Seletivo. 

§1 º, A cont rntnçnio de que trata ~ la cláusula n ~o o rig ina nem con!ltitui q uól lq u~r víncu lo 
trabalhista e ntre o MUNICf PIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJratado, ma5 
exclusivamente de nature;ca administrativa, na forma 11.'Strita da U'i. 

§2" . O n:..,gime juríd iro dos 6érvidores oo ntratados é dtl na tun~.r..i:1 ndtninis lraliva, rege1,do­
se pelos prind pios do Direito Público. 

Arl. 2" - VIGê.NCIA: O contrato ter~ a duração de 12 meses, com início em 01/01/2026 à 
31/11/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódc 5ér prorrogado ou aditivado de acordo Cóm o intcresS<: das 
partes, para o período letivo d e 2026, d e ocordo com n necessid ade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2". Eslt1 oon lr~Ul(i<t é ~n, carátt-r tempo,-~rio e exç,e,pcion~ I. fl íim dt- suprir c~rgos, 
em p regos ou funções, enquanto o Município realiza concurso pobllco, cm cspcdnl 
att>ndim~nto ao Edita l n" 001/2025, do T~tt' ~l~ti vo, 
§3", Findo o pro1z.o constan te dcsl.1 cl.iusul.1, considera-se devido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de indeniu,r;Aio 
nu verbas rHClc;órlas. 

Art,3° • VALOR DO CONTRATO; O va lo r tora i do Contrato é de R$ 21.600,00 (vinte e 
u,ri n,il o::: liei9<X:ntos ~ai.$), sendo o valo r mensal de R$1.800,00 (um mll e oitocentos reais), 
previsto no item 1.8 do Ed ita l 001/2025, a serem pagos nté o dia 10 de cada mês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 
P•rligrafo ún.icu. O pa~m~nto d~ rt!in\mer~c;ao será ~~Jizado medi c.mtt! dt-pósito ~m 
conta bancária de tit-u l.1ridadc do CONTRATA DO, que devera ser inform.1da oo 
CONTRATANTE no a to d11 assiMturi'I deste rontfi'l tO, devendo ai im portAm::ia ser 
ntendidn à con ta de dot~c;ões on;a ment-.ifria!I consignadas no orça me.nlo c.on-enle . 

Art. 4". OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cum p.-ir 
fielmente o objeto pactuado conforme às cspccificai;õcs e prazos estipulados n o presente 
ins trumento oon tr., tut,1, dt! modo .i c:onsid erti r o seguintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente :t Administr.J.c;!lo ou a terceiros, 
decorrentes d e su8 cu lpai ou dolo n.- execw;:ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir um.1 c.irga horária de 20 horas semanais, de acordo com .-.~ determinações 
da Secreta.ria Municipal d e Educaçc'.io; 
e) Zelar pelo patrimõnio da Sccrcto1ria M unicipal d e Edu cac;:.:io e o bom fu ncion..,mcn lo 
do loc<"I. 

Art. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de t'lcordo com o est~belec ido neste con lm lo, bem como: 
a) Comunic.tr imooiat.'\mcnte ao CONTRATADO qualquer irrcgufarid.ldc m.1nifostada 
"ª ex~,iç.lo do con~rato; 
b) Su pervisionar a cxccuc;::l.o do contrato; 
e) Fncilitar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, aos 
rcgC'! tms, d oc:umcntac;:ao e legi~lnç~o, fornecendo as informaçôc.5 nccessdrla_"' ao bom 
desempenho dos S1::n•~. 

Art. 6" • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oontr..-.to n p.i rt.ir do mon\Cnlo cn1 q'-'e um.-i dM pMICS dcil<C de 
cumprir com suas obrig.i<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ina1pacidadé supcrvt.-nit.'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tndo que o CONTRAT ADO ni'io possui disponibi lidade para o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
exerekio da função, g-1ro.tntindo n~ te ca!KJ o d in:!ito à "'"Pia \i eí~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente contrato em s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.tlquerdisposiçâocontratu al ou lcg."ll, na multa igual ao v.i lor corrcspondcntc 
a 1 "/(. (um por cen to) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integmtmente, qualquer 
que seja o tempo contratual decorrido, incl usive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Arl. 8" - As infnu;ões di=lciplinares atribufdM aos CONTRATADOS nos termos deste 
ln!.tTUmcnto scr3o apuradas mediante slndldncla/proc~so administrativo d isdplint1 r, 
coruioante t.astabch.'C'ido no Estatuto d o S!rvidor Pôblico Municipa l, 

Art. '9 " - O CONTRATADO afirma sob as penas da le-i, que não acumula ilegallrumte 
cargm pllbllcos pos~ulndo disponibilidade nettSSária p.1ra o Cl<crddo do ca rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no disposto no ,·np11t d<.-ssa cláusu la, importará na nulidade 
do conttato, sem p rejuf7,o da d evoluç3o ao e r.1rio dos v"'lorcs percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt.-s~~ correrá à conta da 
~guin tc dotação orç,1 mcntária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parle~ elegem o foro da Comarca da Cidade d e Som J~ u~/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes do p resente contrato, 

E por assim es tt1rcm jus IM e c:ontratadas, as pt1rléS l'ISSin, e rubrict1m, o presen te 
instrumento em 02 (duas) vias de igua l teor e p.."trô\ um só t..-feito, na presença de duas 
test ~unmhé\S. 

Currai s- 1)1, em 30 d e dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 

RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINHO 
MUNICIPIO DE CURRAIS 

CN PJ: Ol .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
EndcrcçoComplclo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ -CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO OETERMINADO N º 076,'2026 

OBJl:1O: O presente oonlralo tem como objeto a cnnt·rataçJn dos f.(:rviços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din.-ta na &.-cretaria Municipal de Educação, cm 
e,peciíioo nA ESCOLA MUNIC IPAL OE LARANJ ERIA S par,, suprir es..i.encinl 
necessid ade da Administrac;.1:o Públka Munidpal,conformc ediml nº OO'l /2025, do Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFE ITURA MUN IC IPA L DE CURRAIS - PI 

CONTRAT ADO: JOROANIA TATY BRAÚNA DA SILVA 
RG: 076.278.503-98 CPF, 076.278.503-98 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1,800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de n.--cursos 540 
VIGtNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contta tante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela controt(ldo, JOROAN IA TATY BRAÚNA DA S ILVA 

Data da A$$lnatura: 3CV11/2026. 
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